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RESUMO 

 

O presente trabalho teve por objetivo analisar e identificar a percepção dos dirigentes das sociedades 

cooperativas paulistas, nos processos decisórios da gestão de empresas de tipo societário Cooperativa 

dentro do Estado de São Paulo, comparativamente à sociedade empresária S/A (sociedade por ações). 

Tais organizações mercantis (cooperativas) apresentam diferenças peculiares em relação às demais 

sociedades mercantis existentes no mercado brasileiro: sendo as empresas cooperativas uma sociedade 

de pessoas, e não de capital, como as demais opções de sociedades mercantis, dessa forma, seus 

sócios, chamados de cooperados ou associados, exercem simultaneamente sua característica “dual”, ou 

seja, os sócios das cooperativas são proprietários/donos, clientes/fornecedores e ainda, às vezes, até 

trabalham como empregados celetistas, com o consequente estabelecimento de relações comerciais e 

econômicas de diferentes naturezas. No arcabouço jurídico brasileiro, existem vários modelos 

societários para constituição de empresas/organizações em que os empresários podem optar para 

iniciar ou aderir a um empreendimento mercantil, desenvolvimento de operações empresariais no 

mercado em geral, nesse contexto, estudo apresentado nesta pesquisa procurou identificar qual a 

percepção dos dirigentes/diretores/conselheiros quanto às diferenças entre dois dos diversos tipos 

societários existentes no mercado brasileiro, no caso, os tipos societários “Cooperativa” e “S/A” 

(sociedade por ações), e se o modelo escolhido afeta ou não os processos decisórios na gestão das 

sociedades cooperativas. Concluiu-se que a percepção desses dirigentes de cooperativas paulistas, na 

questão sobre tipos societários, não está muito clara entre dirigentes e demais cooperados, porém os 

processos decisórios acabam por ocorrer de forma diversificada exatamente pelas diferenças 

societárias e características operacionais.  
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INTRODUÇÃO 

 

O cooperativismo e as formas de cooperação, ajuda mútua, são algo de muito antigo 

na história. Existem inúmeros registros sobre a cooperação e a associação solidária desde a 

Pré-história, com os povos indígenas ou em civilizações antigas. Gayotto (1976, p. 6) 

descreve em seu trabalho algumas dessas formas primitivas de cooperação: 
Em Erivan (Armênia), nas proximidades do Monte Arafat, que foi, segundo o texto 

bíblico o berço da humanidade, funciona ainda hoje uma forma particular de leiteria 

cooperativa, que data dos tempos pré-históricos. As mulheres armênias, que se 

ocupam da produção dos artigos de alimentação formam, para a fabricação de queijos, 

uma espécie de cooperativa cuja finalidade é economizar, na medida do possível, o 

combustível tão raro na Armênia. 

 

Cooperação não é uma novidade. Em todas as sociedades, das mais primitivas às mais 

modernas, a cooperação aparece ao lado de dois outros processos sociais em que os 

indivíduos e grupos são envolvidos simultaneamente: o conflito e a competição. A 

organização social de qualquer comunidade ou sociedade reflete o equilíbrio que se processa 

entre essas forças. Mas a forma pela qual esses processos sociais se apresentam em diferentes 

sociedades é afetada pela cultura e pelo tipo de organização econômica dominante. Portanto, 

cooperação é uma das palavras das mais utilizadas nos dias de hoje. Comenta-se de 

cooperação entre países, entre empresas, entre instituições das mais diversas, entre pessoas, 

pois acredita-se que melhores resultados são possíveis de serem alcançados, atuando 

coletivamente, em acordos ou ações conjuntas, ao invés de atuarmos isoladamente.  

Os dicionários definem a Cooperação como “a associação de um determinado número 

de pessoas que visam um benefício comum por meio de uma ação coletiva, ação essa que 

pode ocorrer em processos empresariais, industriais ou comunitários visando a produção de 

produtos ou serviços.  

De acordo com Rolf Eschenburg3 (1983) e no âmbito da Teoria da Cooperação, o 

conceito de cooperação é utilizado como conceito de ação, e como conceito institucional. No 

conceito de ação a cooperação é a ação consciente de unidades econômicas (pessoas físicas ou 

jurídicas) para um objetivo comum, sendo as atividades individuais dos participantes 

coordenadas através de negociação e acordo. Neste conceito, alcançar os resultados 

individuais só será possível se houver um comportamento mútuo ajustado e claramente 

entendido de várias pessoas.  

Como conceito institucional Cooperação se refere a uma instituição ou organização, 

que é denominada (batizada) cooperativista. Esse tipo de organização, está baseada 

essencialmente no livre acordo de vontades individuais para alcançar objetivos de melhora 

econômica e social. Alcançar esses objetivos ocorre por meio de uma organização 

relativamente complexa de gestão e de planejamento voltada, por um lado, para as questões 

econômicas da produção e de mercado, e por outro, para melhoria das condições de vida e, 

sobretudo, para a educação e a solidariedade. 

Dentro do conceito institucional e concretizada na forma organizacional cooperativa, a 

Cooperação não é somente um grupamento humano formado a partir de boas intenções e 

 
3 Eschenburg, R. Cooperação e organização da suprema vontade. In: BOETTCHER, E. (Org) 

Problemas de direção em cooperativas. Florianópolis: UFSC/Assocene, 1983. 



 

 

vontades. A cooperativa é, também, dependente do conjunto de meios materiais e financeiros 

em torno dos quais se dará a reorganização das relações de produção.  

Após inúmeras experiências cooperativas pelo mundo todo, em diversas épocas, quase 

todas sem a rotulação societária COOPERTIVA, na América do Norte nos Estados Unidos, 

ocorreram várias tentativas de organizações empresariais cooperativas, chamadas Falanstérios 

idealizadas pelo filosofo Francês Charlies Fourier, que colocou “o mal de que sofre o homem, 

sobretudo quanto às suas condições de vida, consiste na ausência de liberdade econômica, 

embora, por estranha ironia, seja em nome desta liberdade que defenda o estado social 

existente” (HUGON, 1970, p.175). Na Europa também ocorreram algumas tentativas de 

organizações cooperativas, da mesma forma das tentativas americanas sem sucesso, até 

mesmo em 1.833, no berço do cooperativismo moderno, uma tentativa de sociedade 

cooperativa, não conseguiu êxito.  

Ao final do XVIII e início do século XIX, o continente europeu passa pela chamada 

Revolução Industrial e está sob a concepção do liberalismo econômico dos autores clássicos. 

A escola clássica tem um de seus principais autores em Adam Smith, que, em seu trabalho, 

coloca: “Ao buscar a satisfação de seu interesse particular, o indivíduo atende frequentemente 

ao interesse da sociedade de modo muito mais eficaz do que se pretendesse realmente 

defendê-lo” (SMITH apud HUGON, 1970, p.110) Pinho (1977, p. 4) descreve claramente o 

que ocorria nessa época ao dizer: 
Assim, ao invés da harmonia entre os interesses do indivíduo e os da sociedade, os 

fatos colocaram em relevo, de forma chocante, sua oposição: enquanto uma minoria 

de empresários se enriquecia, graças sobretudo à alta produtividade das máquinas e 

aos baixos salários pagos à mão de obra, os trabalhadores passavam fome. 

 

Numa realidade de pobreza e exploração do trabalho, onde crianças e mulheres 

grávidas trabalhavam até 17 horas diárias, passavam fome e sem contar com benefícios 

sociais, desemprego e miséria, leva alguns pensadores econômicos a se revoltarem. Surgem, 

então, alguns pensadores diferenciados, preocupados com a situação social, aliados a revolta 

com a propriedade privada e a livre concorrência, naquele momento dariam origem a um 

particular grupo socialista, chamados utópicos. Assim, a cooperação e o próprio 

cooperativismo são discutidos, por uma linha determinada de pensadores econômicos, os 

socialistas chamados de utópicos, e entre esses os associacionistas. Os socialistas 

associacionistas procuram substituir a livre concorrência no mercado, a qual seria a 

responsável pela má repartição das riquezas, sem prejudicar ou suprimir, contudo, a liberdade 

dos agentes.  

Robert Owen é considerado o precursor do cooperativismo moderno – muitas de suas 

ideias serão evidenciadas nos estatutos dos pioneiros de Rochdale e irão fazer parte da 

doutrina cooperativista. Owen, um rico industrial da época que, se sensibilizou com a 

realidade de pobreza e condições sociais, tomando atitudes como a proibição do trabalho de 

menores de 10 anos, criando escolas e refeitórios para os operários, melhorando a vida de seus 

proletários.  

Chega Dezembro de 1844, finalmente é aberta e começa suas atividades a Sociedade 

Cooperativa Equitativa dos Pioneiros de Rochdale, próximo a cidade de Manchester na 

Inglaterra, 28 operários, quase todos tecelões, alguns eram carpinteiros, sapateiros e 

marceneiros, gerindo uma sociedade sem fins lucrativos, com a distribuição dos resultados na 



 

 

proporcionalidade das operações individuais de cada sócio, gestão democrática – cada homem 

um voto, não importando o valor de seu capital na sociedade, totalmente desprovida de ideais 

políticos ou religiosos, com adesão livre e voluntária, sem remuneração do capital e vendendo 

somente a vista, cercada em 9 Princípios e se torna o primeiro empreendimento de sucesso no 

modelo cooperativa, que seria replicado no mundo todo com estas especificidades.  

Outra contribuição fundamental feita pelos Pioneiros de Rochdale, foi a decisão de 

investirem parte do seu tempo para leitura e ampliação de conhecimento, questão esta, que no 

caso brasileiro, chegou até mesmo a ser inserida dentro da legislação especial das sociedades 

cooperativas pelo inciso II do art. 28 da Lei 5.764/71². Alguns anos após o início de suas 

atividades a cooperativa de Rochdale, já possuía mais de 400 associados, muitos deles 

mulheres, que obtiveram direito a voto, muito antes de votarem em eleições presidenciais.  

William Cooper, um dos membros fundadores da cooperativa de Rochdale, se tornou 

um divulgador deste modelo de empresa por toda a Europa, pois finalmente uma modelo 

empresarial como cooperativa, tinha conseguido sucesso e prosperar como negócio.  

Desde então, começaram a surgir cooperativas pelo mundo todo, baseadas nesta 

experiência e logo em 1895, foi fundada a Aliança Cooperativa Internacional (ACI ou ICA), 

como sede em Genebra na Suíça, como entidade máxima de representação do cooperativismo 

mundial, realizando diversas ações em prol do movimento cooperativista, realizando 

congressos importantes, que aos poucos foram adaptando os 9 princípios cooperativistas, 

formulados pelos pioneiros em 1.844, até que em 1.995, no seu Congresso centenário, 

realizado em Manchester – UK, após todo um trabalho de levantamento dos modelos 

cooperativos aplicados pelos vários afirmou que os valores cooperativos estão baseados na 

ajuda mútua, democracia, igualdade, equidade e solidariedade. Com base na tradição de seus 

pioneiros, a ACI reiterou a importância dos valores éticos da honestidade, dos mecanismos 

democráticos de consulta e informação dos associados, da responsabilidade social e da 

associação voluntária de pessoas para se entre ajudarem economicamente, sendo eles: 

1- Associação voluntária e aberta; 

2- Controle democrático dos membros; 

3- Participação econômica dos membros; 

4- Autonomia e independência; 

5- Educação, treinamento e informação; 

6- Cooperação entre cooperativas; 

7- Preocupação com a Comunidade. 

 

No Brasil, temos notícias de que a primeira experiência cooperativa foi em Ouro 

Preto, no ano 1.889 atuando no Ramo Crédito, a história do moderno cooperativismo no 

Brasil é recente, data somente do início do século XX, e, em segundo e importante plano a 

experiência de organização cooperativa no Brasil é oriunda somente da forma cooperativada 

de Rochdale, na qual o capital foi um fator de produção não determinante.  

Em 1.970, nasce a Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) com sede em 

Brasília-DF, e em vários estados brasileiros, são fundadas as OCE´s, Organizações Estaduais 

de Cooperativas (ex. SP-OCESP, RJ-OCERJ, PR-OCEPAR, RS-OCERGS, MG-OCEMG e 

assim por diante), organização (OCB) esta, que tem um papel fundamental para a edição da 



 

 

Lei maior do cooperativismo no Brasil, a Lei Federal 5.764/714, onde, vários princípios do 

cooperativismo estão contemplados nesta lei especial, vigente até os dias de hoje. O sistema 

legislativo brasileiro teve a edição de uma nova Constituição Federal no ano de 1.988 

(CF/88), onde alguns artigos da lei 5.764/71 foram revogados. A Organização das 

Cooperativas Brasileiras, guardiã da doutrina cooperativista e órgão técnico consultivo do 

Governo (art. 105, lei 5.764/71), tem a representação do sistema cooperativista nacional, onde 

todas as sociedades cooperativas brasileiras tem a obrigatoriedade de se registrarem (art. 107, 

lei 5.764/71), após o seu registro mercantil que ocorre nas juntas comerciais de cada unidade 

federativa do Brasil, para garantirem sua condição de Tipo Societário Cooperativa, conforme 

a lei federal 8.934/945. Pois, os empreendimentos mercantis brasileiros, devem se registrar no 

órgão de registro mercantil, ou seja, o Departamento de Registro Empresarial e Industrial, 

através das Juntas Comerciais de cada estado, para verificação da adequação neste modelo 

societário escolhido. Segue abaixo, modelo de Ficha Cadastral, onde os empresários 

(membros/sócios de cooperativas são empresários e empregadores também) definem o 

modelo/tipo societário que sua empresa deverá ser. 

 

Figura 1: Ficha Cadastral JUCESP  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: JUCESP-Junta Comercial do Estado de São Paulo (2016)  

 

Aqui neste momento, na junta comercial é que nasce oficialmente uma empresa do 

tipo societário cooperativa e não algum outro tipo de sociedade empresária conforme os 

modelos apresentados conjuntamente com o modelo cooperativa, e ao se registrar na 

Organização das Cooperativas Brasileiras, atendendo ao art. 107 da lei federal 5.764/71 

passando a integrar o Sistema Cooperativo Nacional, garantindo com este registro perante 

toda a sociedade que ela atende as características de formas desta empresa do modelo 

societário cooperativa, com as características que estão elencadas abaixo: 

1- As cooperativas têm estatuto social e não contrato social; 

2- A gestão é feita cada homem um voto e não pela proporção do capital investido na 

empresa; 

 
4 Legislação de 1971, que rege os empreendimentos cooperativos no Brasil. 
5 Lei federal 8.934/94, dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá 

outras providências. 



 

 

3- A presença de fundos obrigatórios e indivisíveis, 10% para o Fundo de Reserva Legal e 

5% para o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social, descontados do seu 

resultado líquido, o que não ocorre nos demais modelos societários; 

4- As cooperativas não estão sujeitas a falência, como os demais modelos societários; 

5- O retorno das sobras é proporcional as suas operações com a cooperativa, na empresa de 

capital o lucro é distribuído proporcional ao capital de cada sócio. 

6- As cotas de capital são intransferíveis, não existe a possibilidade de negociação, 

diferentemente do que ocorre nos demais modelos societários; 

7- Impossibilidade de transformação societária por outro tipo jurídico e vice-versa; 

8- Tratamento tributário adequado ao Ramo de atuação da cooperativa; 

9- Quórum em assembleias por associados e não pelo capital, como nos demais tipos 

societários; 

10- Impossibilidade de terceiros capitalizarem a cooperativa e ainda limitação da 

remuneração do capital. 

 

Posto as principais características societárias do tipo societário cooperativa é preciso 

conhecer os 13 Ramos do Cooperativismo, a saber: 

1- Ramo Agropecuário – Cooperativas de produtores rurais ou agropastoris e de pesca, 

cujos meios de produção pertencem ao cooperado. Caracterizam-se pelos serviços 

prestados aos associados, como recebimento ou comercialização da produção conjunta, 

armazenamento e industrialização, além da assistência técnica, educacional e social. 

2- Ramo Saúde – Cooperativas que se dedicam à preservação e promoção da saúde 

humana. 

3- Ramo Trabalho – Cooperativas que se dedicam à organização e administração dos 

interesses inerentes à atividade profissional dos trabalhadores associados para prestação 

de serviços não identificados com outros ramos já reconhecidos. 

4- Ramo Crédito – Cooperativas destinadas a promover a poupança e financiar 

necessidades ou empreendimentos dos seus cooperados. Atua no crédito rural e urbano. 

5- Ramo Consumo – Cooperativas dedicadas à compra em comum de artigos de consumo 

para seus cooperados. Subdividem-se em fechadas e abertas. Fechadas são as que 

admitem como cooperados somente as pessoas ligadas a uma mesma cooperativa, 

sindicato ou profissão, que, por sua vez, geralmente oferece as dependências, 

instalações e recursos humanos necessários ao funcionamento da cooperativa. Isso pode 

resultar em menor autonomia da cooperativa, pois, muitas vezes, essas entidades 

interferem na sua administração. Abertas, ou populares, são as que admitem qualquer 

pessoa que queira a elas se associar. 

6- Ramo Mineral – Cooperativas com a finalidade de pesquisar, extrair, lavrar, 

industrializar, comercializar, importar e exportar produtos minerais. 

7- Ramo Especial – Cooperativas constituídas por pessoas que precisam ser tuteladas ou 

que se encontram em situações de desvantagem nos termos da Lei 9.867, de 10 de 

novembro de 19996. 

 
6 Lei 9.867 de 10 de novembro de 1999 dispõe sobre a criação e o funcionamento de Cooperativas 

sociais, visando a integração social dos cidadãos conforme especifica. 



 

 

8- Ramo Turismo e Lazer – Cooperativas que prestam ou atendem direta e prioritariamente 

o seu quadro social com serviços turísticos, lazer, entretenimento, esportes, artísticos, 

eventos e de hotelaria. 

9- Ramo Transporte – Cooperativas que atuam na prestação de serviços de transporte de 

cargas e passageiros. 

10- Ramo Educacional – Cooperativas de profissionais em educação, de alunos, de pais de 

alunos, de empreendedores educacionais e de atividades afins. 

11- Ramo Infraestrutura – Cooperativas que atendem direta e prioritariamente o seu 

quadro social com serviços essenciais, como energia e telefonia. 

12- Ramo Habitacional – Cooperativas destinadas à construção, manutenção e 

administração de conjuntos habitacionais para o seu quadro social. 

13- Ramo Produção – Cooperativas dedicadas à produção de um ou mais tipos de bens e 

produtos, quando detenham os meios de produção. 

Para os empregados, cuja empresa entra em falência, a cooperativa de produção 

geralmente é a única alternativa para manter os postos de trabalho. 

 

Figura 2: Quadro de distribuição das cooperativas por ramo 

  
Fonte: OCB– 2015 

 

Eschenburg (1983) descreve as considerações de Marshall de que a cooperação, pelo 

fato de representar uma limitação à ação maximizadora individual, limita a competência; a 

questão é se as vantagens da cooperação superam ou não as desvantagens da diminuição de 

eficiência econômica. Pois, a forma cooperativa só é vantajosa se a coordenação das 

atividades econômicas de seus agentes resultarem em vantagens maiores que os custos da 

renúncia a uma condição de livre mercado.  

Determinadas situações de imperfeições de mercado, a cooperação pode ser uma 

forma eficiente de coordenação, inclusive substituindo a própria coordenação de mercado, 

Ramo Cooperativas Associados Empregados

Agropecuário 1.597 1.007.675 161.701

Consumo 122 2.923.221 13.880

Crédito 1.034 5.808.064 41.199

Educacional 300 52.371 4.079

Espécie 6 247 7

Habitacional 220 120.520 1.035

Infraestrutura 130 934.892 6.496

Mineral 86 87.152 180

Produção 253 11.527 3.386

Saúde 849 249.906 92.198

Trabalho 977 228.613 1.929

Transporte 1.228 137.543 11.685

Turismo e Lazer 25 1.696 18

Total 6.827 11.563.427 337.793



 

 

podemos abordar a cooperação como uma forma de organização empresarial e econômica 

mais ampla, que pode estar propiciando uma melhora do bem-estar de diversos agentes ou 

grupos em determinadas situações específicas de mercado. Dessa maneira, parece ser a 

imperfeição dos mercados um fator determinante para o aparecimento das formas de 

cooperação, nos níveis das empresas ou dos contratos entre agentes. Williamson (1985) 

analisa essas situações e julga que o nível de especificidade dos ativos envolvidos no processo 

de produção é determinante para o processo de coordenação de atividades, no qual, 

necessariamente, o conceito de cooperação está diretamente envolvido por meio de relações 

contratuais entre os atores econômicos.  

A legislação cooperativista continuou avançando após a CF/88, onde encontramos a 

edição da Lei Complementar (LC) 130/097, específica para o Ramo das Cooperativas de 

Crédito, um grande avanço para este tipo de cooperativismo, que nos últimos anos, se tornou 

o ramo que mais vem crescendo em números de associados, cooperativas, participação no 

Sistema Financeiro Nacional (SFN), números de PA´s (postos de atendimento cooperativo ou 

filial), etc..., porém, a LC 130/09, também revogou artigos da lei especial 5.764/71, como os 

exemplos abaixo: 

Art. 84 e seus incisos (revogados pela Lei Complementar nª 130, de 2.009) 

Art. 86 Parágrafo único (revogados pela Lei Complementar nª 130, de 2.009) 

O ano de 2.012, foi muito especial para o cooperativismo mundial, pois a Organização 

das Nações Unidas, reconhecendo no modelo cooperativo uma forma mais justa de 

distribuição de renda, uma opção de organização do trabalho de uma maneira mais eficaz, 

declarou este ano, como o “Ano Internacional das Cooperativas” através da sua Resolução de 

núm. 64/136, de 18 dezembro de 2009, onde em seu Art. 5°8, chama a atenção dos governos 

para o incentivo deste modelo societário de empresa, sugerindo que o mesmo seja tratado 

adequadamente e com reconhecimento de toda a sociedade.  

Neste mesmo ano de 2.012, foi editada a lei federal 12.690/129, atuando 

especificamente no cooperativismo do ramo trabalho, porém as cooperativas do ramo 

produção, também devem estar inseridas nesta lei, que até os dias de hoje ainda não foi 

regulamentada. Com a edição desta Lei, os sócios membros de uma cooperativa de 

trabalho/produção, acabaram sendo tratados diferentemente dos demais membros dos outros 

11 Ramos de cooperativas, onde, certos direitos previstos na Consolidação das leis do 

Trabalho (CLT), foram incluídos aos cooperados e aguardamos a sua regulamentação, para 

clarear ainda mais alguns pontos, pois, uma sociedade cooperativa é fundamentada em 

sócios/membros proprietários.  

 
7 Lei Complementar 130/09,  dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito Cooperativo e revoga 

dispositivos das Leis nos 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 
8 Art.5º Encoraja os governos a manter, sob revisão, de forma apropriada, as medidas legais e 

administrativas que regulam as atividades das cooperativas, a fim de estimular o crescimento e a 

sustentabilidade das cooperativas num ambiente socioeconômico que muda rapidamente para, entre 

outros,  proporcionar um nível de atuação frente à outras empresas sociais e comerciais, incluindo 

incentivos fiscais e acesso aos serviços financeiros e ao mercado 
9 Lei Federal 12.690/12 dispõe sobre a organização e o funcionamento das Cooperativas de Trabalho; 

institui o Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e revoga o 

parágrafo único do art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 1o de maio de 1943. 



 

 

Resumindo a parte de legislação cooperativista no Brasil, temos as Leis 5764/71, 

8.934/94, 130/09 e 12.690/09, além da CF/88 e o próprio Código Civil de 2.002, que também 

trata de cooperativas, tornando o caso brasileiro bastante inflexível quando o assunto é 

sociedade cooperativa, quando comprado com a maioria dos países do mundo. Daí a 

necessidade de compreendermos que uma cooperativa onde existem conflitos de Direitos de 

Propriedade, pois nas cooperativas têm por características o fato de o associado ser, ao 

mesmo tempo, usuário e proprietário de seu negócio. Utilizando-se dos conceitos de agency, o 

associado será simultaneamente, agente (contratado) e o principal (contratante) da mesma 

relação contratual. Bialoskorski Neto (1994) indica que essa relação pode levar a uma 

situação de ineficiência para a cooperativa, uma vez que, nas assembleias gerais e nos 

momentos de definições econômicas na cooperativa, esse associado – agente – pode fixar, 

como principal da relação contratual, sua própria remuneração ou suas margens de custos. 

Outro problema neste tipo societário é o do Carona ou freerider, Olson(2007) define 

“freerider” com o indivíduo que se beneficia de atividades em grupo sem ter de suportar os 

custos apropriados. Mancur Olson, em seu livro “A Lógica da Ação Coletiva”, de 1965, 

argumenta que, a menos que o número de participantes em um grupo seja muito pequeno, ou 

que exista coerção ou algum outro dispositivo para fazer as pessoas agirem com interesses 

comuns, indivíduos racionais e autointeressados não irão atuar para atingir os objetivos do 

grupo/comuns. O Problema do Horizonte, ocorre quando os direitos sobre as receitas residuais 

de um ativo são menores que sua vida produtiva, ou seja, quando há um descompasso 

temporal entre a vida útil de um ativo e a apropriação das recitas residuais por ele geradas 

(COOK 1995), temos o problema do Portfólio, que tem associação com o do horizonte 

(COOK 1995), o problema do Controle/Agência, ocorre devido aos custos originados pelas 

divergências que se estabelecem entre proprietários e gestores da cooperativa (COOK 1995), 

problemas de Custos de Influência, incluem uma série de custos relacionados às tentativas 

informais dos cooperados de influenciar na tomada de decisões em seu benefício (ROBERTS, 

MILGROM, 1992), além da dificuldade de modelo de empresa de obter capital de terceiros. 

Figura 3: Organograma de uma cooperativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria  

 



 

 

A Nova Geração de Cooperativas 

 

Fulton (1996) definem a Nova Geração de Cooperativas (NGC) como uma forma 

organizacional que mantém os princípios doutrinários do cooperativismo, mas que edifica 

uma nova arquitetura organizacional, que traz modificações nos direitos de propriedade e 

induz a organização cooperativa a um nível de eficiência econômica. Na Constituição da 

NGC, ocorre a obrigatória capitalização do novo empreendimento pelo próprio cooperado, 

proporcionalmente à produção a ser entregue no futuro, podendo haver financiamento por 

parte de agentes financeiros diretamente aos membros interessados. Desse modo, deve-se 

modificar no Brasil a Lei 5.764/71, para que se possa ter condições de negociação dos direitos 

de propriedade sobre os ativos da cooperativa, quotas-parte, em mercados de balcão, e 

distribuir os resultados, inclusive com terceiros, com a modificação das exigências quanto aos 

fundos indivisíveis. Assim, poderemos constituir NGC´s no Brasil. As cooperativas de vários 

países (como Itália, França e Alemanha), não possuem o tipo societário cooperativa, nesses 

países elas são S/A- Sociedade por Ações ou LTDA- Sociedade Limitada são tributadas pelo 

lucro gerado, da mesma forma que todas as sociedades de “K” (Capital), além de não ter 

nenhum impedimento legal para a constituição de sociedade cooperativa, as pessoas físicas, 

jurídicas ou ambas podem ser membros de cooperativas apenas mudando a condição de cada 

pessoa (física ou jurídica) em voto, independente do seu capital. 

 

Caso SASKATCHEWAN WHEAT POOL 

 

Este case ilustra bem alguns dos desafios do modelo societário Cooperativa, a Wheat 

Pool era uma das maiores cooperativas do Canadá, que atuava no mercado de grãos. Contava 

com aproximadamente 60 mil membros ativos e tinha um faturamento da ordem de US$ 1,5 

bilhão. Como sociedade Cooperativa, abriu o seu capital por meios de ações ordinárias, 

oferecidas aos seus membros, e ações preferenciais colocadas aos membros e ao público em 

geral. Apesar das preocupações em tentar manter a identidade de cooperativa, a polêmica 

ficou clara no meio do cooperativismo canadense e internacional. A abertura de capital por 

meio de ações preferenciais sem direito a voto encontra um obstáculo quase que 

intransponível nas sociedades cooperativas fortemente enraizadas em princípios doutrinários 

da Aliança Cooperativa Internacional. O conflito de um dos principais princípios das 

sociedades cooperativas, que se originou em Rochdale, na constituição da Sociedade Pioneira 

dos Probos de Rochadale, Inglaterra no ano de 1844, onde se as ações permitissem o direito a 

voto proporcional ao capital investido, ocorreria uma alteração na alocação dos direitos de 

decisão na cooperativa. Em 1.991, decidiu-se por esse processo de abertura de sua estrutura de 

capital e após o ano de 1.996, foram negociados mais de 153 milhões de dólares canadenses 

em ações classe B na Bolsa de Valores de Toronto. Em 1.997, houve o primeiro pagamento de 

dividendos. Tais ações levaram a cooperativa a estabelecer um alavancado plano de 

investimentos e crescimento. Outra vantagem é o monitoramento que o mercado passou a 

exercer sobre os resultados do desempenho da cooperativa. Além da abertura de capital, 

alianças estratégicas com outras empresas de “k” (não cooperativa), acabou colocando a 

cooperativa em uma situação delicada de conflito de interesse entre os seus membros usuários 

e beneficiários diretos e os investidores proprietários de ações. Após um período a 



 

 

cooperativa opta por tornar-se uma sociedade de “K”, de investidores. Posto este case-

exemplo, no Brasil, vem ocorrendo uma série de transformações de sociedades cooperativas 

em sociedades de “K”, por diversos motivos, onde acredito ser o desconhecimento das 

características do tipo societário cooperativa, um dos principais motivos, além de não termos 

muito claros, os fatores operacionais, jurídicos e sociais de diferenciação das sociedades 

cooperativas das demais sociedades empresárias brasileiras.  

Uma ressalva tem que ser feita, pois no Brasil é impossível a transformação de 

cooperativa em sociedade empresária e vice-versa, conforme nota técnica do D.R.E.I10, sendo 

o caminho da dissolução da sociedade cooperativa e constituição da sociedade empresária.  

 

CONCLUSÃO 

 

Devemos conhecer melhor as características da sociedade cooperativa, os fatores de 

diferenciação entre esta e as demais sociedades empresária brasileira, incentivar o 

desenvolvimento de trabalhos acadêmicos sobre o assunto, além de um estudo jurídico deste 

tipo de empreendimento mercantil, sem fins lucrativos, com função dupla (função econômica 

e função social), e trabalhar legislativamente, pois a lei brasileira é bastante inflexível 

(NORTH, 1990; FURUBOTN; RICHTER, 2000), comparando as demais experiências das 

cooperativas em outros países, monitorando como ocorreram as evoluções societárias, como 

estão atuando nos dias de hoje e efetuar um grande trabalho de reflexão sobre a realidade 

brasileira e os caminhos futuros do cooperativismo. 

 

  

 
10 D.R.E.I - Departamento de Registro Empresarial e Industrial , disposto nos Manuais de Registro de 

Empresário Individual, de Sociedade Limitada e de Sociedade Anônima, anexos à Instrução de 

Número 10, de 05 de dezembro de 2013. 
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